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Ementa: Dispõe sobre a possibilidade dos fundos constitucionais
de que trata o art. 159, inciso I, alínea c da Constituição
Federal, e do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
(FDNE), instituído pela Medida Provisória 2.156-5, de 24
de agosto de 2001, oferecerem garantias a operações
de crédito voltadas à execução de projetos estruturantes.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Integração Nacional e Desenvolvimento Regional;
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3135741
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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